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contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
favorecido: clEBEr HENriQUE alMEida fiGUEirEdo inscrito no cNPJ 
30.169.217/0001-90
Valor total: r$ 40.000,00 
data: 29/06/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 
109/2021
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 109/2021, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 29/06/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 110/2021
PaE: 2021/679028
objeto: ProJEto “arraial VirtUal dE todos os saNtos” no qual a 
artista: sUaNY BatidÃo, se apresentará em formato digital – liVE e gra-
vações de vídeos em 03/07/2021, às 20h30 em BElÉM/Pa
fundamento legal: artigo 25, inciso iii, da lei 8.666/93 e conforme dis-
põe o Parecer Jurídico nº 181/2021 – ProJUr/fcP do referido processo.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503.8421; Plano inter-
no: 103EVENaJUN; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; 
ação: 231253
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
favorecido: sB ProdUÇÕEs, inscrito no cNPJ 32.845.326/0001-06
Valor total: r$ 15.000,00 
data: 29/06/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 
110/2021
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 110/2021, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 29/06/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 674098
aViso de resULtado de LicitaÇÃo
terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo 
PrEGÃo ElEtrÔNico PE 007/2021 srP  002/2021 – fcP 
objeto: registro de preços para a eventual e futura aquisição de livros 
impressos, Às 10h40min do dia 29 de junho de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, sr. GUi-
lHErME rElVas d’ oliVEira, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
decreto Governamental publicado no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro 
de 2021, HoMoloGa a adJUdicaÇÃo dos itens licitatórios abaixo, confor-
me  o art. 45 do decreto Estadual  n°  534, de 04 de fevereiro de 2020, 
referente ao PaE n° 2021/7500 – fcP, em favor da empresas abaixo re-
lacionadas: 
Empresa Vencedora: saMaUMa Editorial ltda – EPP, inscrita no cNPJ/
Mf sob o nº 13.977.336/0001-50
itens:  do 125 até o 176, 302, 303 e 304
Valor Global: r$ 6.969.456,00 
Empresa Vencedora: r.a. PalMiEri liVraria aMaZoNica, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 33.169.934/0001-00
itens:   do 177 até o 230, 305, 306, 307, 308 e 309
Valor Global: r$ 6.529.536,00 
Empresa Vencedora:  aNdrE G c dE soUZa coMÉrcio ME, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 18.161.410/0001-80
itens: do 244 até o 295, 300 e 301
Valor Global: r$ 4.713.415,20
Empresa Vencedora: M2 coMÉrcio GEral ltda – EPP, inscrita no cNPJ/
Mf sob o nº 21.203.692/0001-45
itens: do 1 até o 104, 291, 292, 293, 325 e 326
Valor Global: r$ 7.605.468,00
total da ata: r$ 25. 817.875, 20 (vinte e cinco milhões, oitocentos e 
dezessete mil, oitocentos e setenta e cinco reais e vinte centavos)
itENs fracassados: do 105 até o 124, do 231 até o 243, do 310 até o 
324, do 327 até o 333
GUilHErME rElVas d’ oliVEira 
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará
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FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

Portaria
.

Portaria N° 063/2021 - FcG
a superintendente da fundação carlos Gomes, usando de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 6º da lei 5.939 de 15 de janeiro de 1996;
coNsidEraNdo o decreto de 14.01.2019, publicado no doE nº 33.781 
de 15.01.2019;

coNsidEraNdo o curso de Pós-Graduação lato sensu em Musicoterapia, 
aprovado pela resolução Nº 002/2021 de 31/03/2021 do conselho de En-
sino da fundação carlos Gomes (coNsEN/fcG);
rEsolVE:
DESIGNAR as profissionais abaixo relacionadas para, sob a presidência da 
primeira, compor a comissão de avaliação do Processo seletivo para o 
curso de Pós-Graduação latu sensu em Musicoterapia do instituto Esta-
dual carlos Gomes.
letícia silva e silva – Mestre (coordenadora do curso)
ana Paula ruivo – Mestre
Gilda Helena Gomes Maia – Mestre
Patricia tatiane souza costa - Especialista
thaciana araújo da silva - doutora
dÊ-sE ciÊNcia, PUBlica-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
Belém-Pa, 29 de junho de 2021.
Maria da GlÓria BoUlHosa caPUto
superintendente da fcG
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GoVerNo do estado do ParÁ 
secretaria de estado de edUcaÇÃo 
FUNdaÇÃo carLos GoMes 
iNstitUto estadUaL carLos GoMes
editaL N° 001/2021
Processo seLetiVo Para o cUrso de PÓs-GradUaÇÃo Lato 
seNsU eM MUsicoteraPia
a fundação carlos Gomes (fcG) mantenedora do instituto Estadual carlos 
Gomes (iEcG), instituição de Ensino superior credenciada pela resolução 
do conselho Estadual de Educação do Pará (cEE) Nº 394 de 22/08/2013 e 
recredenciada pela resolução do cEE de Nº 387 de 10/09/2020, torna pú-
blico que estarão abertas as inscrições para o Processo seletivo, visando o 
preenchimento de 50 vagas, para o período letivo de 2021/2022, no curso 
de Pós-Graduação lato sensu em Musicoterapia, aprovado pela resolução 
Nº 002/2021 de 31/03/2021 do conselho de Ensino da fundação carlos 
Gomes (coNsEN/fcG) e de acordo com as determinações da resolução do 
conselho Nacional de Educação (cEs) N° 01 de 06/04/2018.
1. das disPosiÇÕes PreLiMiNares
1.1. o Processo seletivo para curso de Pós-Graduação lato sensu em Mu-
sicoterapia será regido por este edital, seus anexos, eventuais aditamen-
tos, instruções, edital complementar, retificações, comunicações e convo-
cações dele decorrentes, obedecidas as legislações pertinentes.
1.2. Nenhum(a) candidato(a) poderá alegar desconhecimento das normas 
e condições estabelecidas neste Edital para eximir-se de quaisquer res-
ponsabilidades.
1.3. todas as etapas do Processo seletivo serão realizadas no município 
de Belém do Pará.
1.4. ficarão sob a responsabilidade da secretaria da coordenação de En-
sino superior em Música do iEcG a incumbência de fornecer informações 
complementares a este Edital, relacionadas ao Processo seletivo, por meio 
do e-mail coordenacao.musicoterapia@fundacaocarlosgomes.com e do te-
lefone (91) 3201-9468, além de providenciar e coordenar todas as ações 
inerentes a sua realização.
2. do PÚBLico-aLVo
2.1. o curso de Pós-Graduação lato sensu em Musicoterapia tem como 
público-alvo os profissionais Licenciados, Bacharéis ou Tecnólogos de cur-
sos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEc) nas áre-
as da saúde, assistência social, artes e Educação que possuam conheci-
mentos em Música.
2.2. Para comprovação dos conhecimentos em música serão realizados 
testes específicos de caráter eliminatório, por uma banca avaliadora, de 
acordo com o item 7.3.
3. do cUrso
3.1. do oBJetiVo
3.1.1. o curso de Pós-Graduação lato sensu em Musicoterapia, modalida-
de presencial e gratuita ofertado pelo iEcG e mantido pela fcG, têm como 
objetivo qualificar e especializar 50 (Cinquenta) profissionais das áreas da 
saúde, assistência social, artes e educação e certificá-los Musicoterapeu-
tas, visando à atuação destes profissionais em diferentes campos da área 
de saúde, tais como saúde mental, reabilitação física, neurológica, social, 
materno-infantil e cuidados paliativos, nos campos da área educacional, 
inclusiva e na área organizacional.
3.1.2. - Em razão da emergência de saúde pública decorrente da pandemia 
da coVid-19, algumas disciplinas podem ser ministradas na modalidade 
Ead a depender da evolução da pandemia e dos decretos reguladores.
3.2. da estrUtUra e FUNcioNaMeNto das atiVidades acadÊ-
Micas
3.2.1. o curso de Pós-Graduação lato sensu em Musicoterapia compreen-
derá uma carga horária 480 horas/aula, dividida em 20 (vinte) disciplinas, 
incluídas a orientação de trabalho de conclusão de curso (artigo) e 100 
horas de estágio, perfazendo um total de 580 horas de curso.
3.2.2. as aulas, a coordenação e a secretaria acadêmica do curso de Pós-
Graduação lato sensu em Musicoterapia, funcionarão nas dependências do 
iEcG, avenida Gentil Bittencourt N° 977, bairro de Nazaré, cEP 66040-174 
em Belém do Pará.
3.2.3. o curso de Pós-Graduação lato sensu em Musicoterapia deverá ser 
integralizado em, no mínimo 18 meses e no máximo em 24 meses.
3.2.4. as aulas ocorrerão aos sábados e domingos no período diurno, po-
dendo ocorrer também na sexta-feira no período noturno, caso haja even-
tualidades.


